
"CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.454, DE 2000

(Do Sr. Luciano de Castro)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de restituição dos valores pagos à instituição privada de
ensino superior por estudantes que tenham se matriculado, posteriormente, em outro
estabelecimento.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.794, DE 1997)

O Congresso Nacional decreta:

/-
Art. 10

. As instituições privadas de ensino_ superior ficam

obrigadas a restituir os valores pagos pelos novos estuáãntes que nelas

tenham cancelado matrícula, devido ao ingresso em outro estabelecimento de

ensino superior.

Parágrafo único A restituição financeira prevista no ~aput

dependerá de comprovação pelo estudante, no prazo de dois meses após a

matrícula, de aprovação em processo seletivo e matrícula em outra instituição

de ensino superior.

. Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇ~~

O objetivo deste projeto de ,lei é o de coibir abusos,

praticados com freqüência, pelas instituições particul~s de ensino superior. I
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I) pagamento du ..::nsin,) ~,rív3.j,:,. inclusive ü superir:.r é

regido pela lei tJo 8.870, ,je :3/11118~~8. ·S3.J prévistas anuidades 'JU

2.emestrali,jades, que púdem ~.er divididas ..::m ~,arcel.3.3 mensais, E: nas Quais

pode estar, tsmbém, induída, a chamada "ta·:::: de mstrícula".

Um candidato a uma vagõ no ensino superior,

normalmente, se submete ao processo ~.eletivc, em muitas instituições. Os

13xames vestibulares ou uutros sistemas ·je ::-.ele,;ãú e os procedimentos d~

matrícula são realizados em datas diferentes, E:m estabelecimentos diversos.

Assim, no intuito de garantir s.ua va:p E:m uma instituiÇ§o na

qual tenha sido aprovado, (I estudante é obrigado :'1 pagar as taxas de matrícula e

muitas ve::es, algumas mensalidadE:s. Caso seja, posteriormentE:, aprovado em

outra instituição Ije melhor qualidade ou Que melhor atE:nda 2uas e):pectativas, é

obrigado a desistir da primeira, perdendo o dinheirú o:.mpregado no pagamento de

taxas e mensalidades.

Esta É uma situação claramente absurda, que resulta da

mercantili::ação do E:nsino superior que se observa no Brasil.

Por isto, com objetivo de proteger os estudantes e suas

famílias, enquanto .:.onsumidores de um serviço oSssencial, a educação,

apresentamos este projeto de lei que lhes garante que não tenham que pagar por

um serviço que não utilizarão.

É, portanto, certo da sua aprovação, por garantir um direito

elementar, que submeto este projeto de lei à consideração de meus ilustres

pares.

,.
Sala das Sessões, em It" de r(1. ,..1"1_ 2..·-~e 200 .

I

uciano Castro

J



LEGISLA.~Aü ClTADA ArlEXADA PELA
C0üP.DE,;;;çAü üE ESTL"üüS lE'::JISLUr;.::.S - C~DI

LEI NO 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999.
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DISPüE SOBRE (I VALOR
ANIJII)ADES ESCOLARES E
PRC>VIDÊNCIAS.

(I PRESIDENTE DA REPÚBLICA

TOTAL DAS
DÁ OUTRA.S

Faço saber que o Congresso Nacional dçcreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O valor das 31luidades ou das 3eme5tralidades escolares dü ensino
pré-escolar, fl.mdamental, médio e superior, será cünlratadü, nos tern1úS desta Lei, no
ato da matrk:ula üu da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e ü aluno, o
pai do aluno ou o responsável.

§ 1° O valor anual üu semeslral referido no L~clpllt deste artigo deverá ter
como base a última parcela da anuidade ou da semestrillidade legalmente fL'Xada no
ano anterior, multiplicada pelo ním1ero de parcelas dü período letivo.

§ 2° (VETADO)

§ 3° O valor total, anual ou semestral, apurado na forma düs parágrafos
precedentes terá vigênáa por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas
mensais iguais, facultada a aprçSentação de planos de pagamento alternativos, desde
que não excedam aü valor total anual ou semeslral apuradü na forn1a dos p3Tágrafos
anteriores.

§ 4° Será nula, não produzindo qualquer efeito, dáusula contratual de
revisão ou reajustamento do valor das p3Tcelas da anuidade ou semestralidade escolar
em prazo inferior a um ano a contar da data de sua fL"Xação, salvo qU3Ildo
eXl'ressamente prevista em lei. J

Art. 1° O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil
acesso ao público, o te~10 da proposta de conlrato, o valor apurado na forma do art.
lo e o número de vagas por sala-classe, no período mínimo de qU:Jrenta e cinco dias
antes da data fmal para matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição
de ensino.

Parágrafo único (VETADO)

Art. 3° (VETADO)
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Art. 4° A Se(Tetaria de Direitu Ecunômicü dú Ministériu da Justiça, yU3J1du
necessáriu, puderá reqner.:'r, nüs temlüs da Le.i DI) 8.078, de 11 de setembro de 1990,
e nu ;funbitü de suas atribui~·ões, (ümprüvaçãu d(KUmtntal referente a qL13.lquer
cláusula (ÚntTatual, í:xcetu dos estJbdecimentüs de ensino que tenham fIrmado
acurdú com allIDüs, pais d~ alunos (lU assüciações de pais e alunos, devid.unente
legalizada.;, bem C0m.) quando ü valur arbitradü for de~ürrente da dedsão do
mediador.

Parágrafo lmKü. Quandü a dücumentação apresentada pelo
estabelecimentü de ensinü nãü corresponder às condições desta Lei, ü órgão de que
trata este artigü poderá tümar, dos interessados, temlü de 'Xl\upromissü, 11:1 fonua da
legislação vigente.

Art. SC' Os aluno:; já matriculadus, salvo quando inadimplentes, terão direito
à rénov;)\~ão da-; matrículas, obstrv3do o calendário e3~ülar dá instituiçju~ o]

regimento da escola ou dáusula cüntratual.

Art. 6° São prüibidas a suspensãú de provas e~(:ülares, a retençãu de
docwnento:; escülares ou a aplic:açãü de \.luaisquer (lutras penalidades pedagógicas
por motivo de inadimplemento, sujeitando-se ü ~0ntratante, no que couher, às
sanções legais e administrativas, cümpatíveis Gl)m ü Código de Defesa do
Consumidl.1f, e ('(Im os arts. 177 e 1.091 do Código Civil Brasileiro, ~3S0 a
inadimplência perdure por mais de noventa dias.

§ 10 Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão
e:;..-pedir, d qualquer tempu, os dücumentos de transféfência de 3eus alunos,
independentemente de sua adimplência ou da adoção de. prücedimentos legais de
cobranças judiciais.

§ 2" Sãü asseguradas em estabelecimemos públicos de: ensino fundamental
e médio as matrículas dos alunos, cujos contratos, celebrados por seus pais ou
responsáveis para a prestaçãú de serviços educadúnais, tenham sido suspensos em
virtude de inadimplemento, nos termos do c,rput deste artigo.

§ 3" Na hipótese de os alunos a que se refere o § 2", ou seus pais ou
responsáveis, não terem prüvidenciado a :;U3 imediata matricula etn' outro
estabelecimento de sua livre escolha, as Secretarias de: Educação estaduais e
municipais deverão providenciá-la em estabelecimento de ensino da rede pública, em
curso e série correspondentes aos cursados na escola de origem, de forma a g:lI'3Dtir a
continuidade de seus estudos no mesmo periodo ktivo e :1 respeitar o disposto no
inciso V do art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 70 São legitimados à prüpositura das ações previstas na Lei no 8.078­
de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta Lei e pela legislação vigente,
as associações de alunos, dt pais de alunos e responsá\'~, sendo indb1'ensáveL em.
, .' " ."'~-_...



na entidade
deverão ser

qualquer raso, (I apoio de, pelo menos, vinte pür cento düs pais de alunos do
estabele~:imento de ensÍJ.lü ou dos alunüs, no ca5ü de ensino superiür.

Art. 3° (I art. 39 d;l lti no 3.073, de 1~,~O, passa a vigürar a~:rêscidü dü
seguinte inciso:

"XlII - aplicar fórnmla ou índice de reajuste divdso do legal üu
cüntratualmente estabelecido."

Art. 9(' A Lei 11('1 9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a Vigorar
acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 7°-A. As pessoas jurídicas de direitü pri\-ado, mantenedoras de
instituiçôes de ensÍJ.lo zuperiür, previstas nü inCÍsü 11 do art. l~) da Lei no ~.3~)4, de 20
de dezembro dé 19~6, poderão 3Sslmür qualquer das formas admitidas em direito, de

. natureza civil (lU comercial e, quando constituídas como fundações, serão regidas
pelo dispüsto nl) art. 24 dü Código Civil Brasileiro.

Parágrafo (mico. Quaisquer alterações estaLutm3s
mantenedüra, devidamente averbadas pelos órgãos competentes,
comlmicadas ao Ministério da Edu(;ação, para as devidas provid~nCÍas.

Art. T-B. As entidades ll1;]Illénedoras de instinlÍç,ões de ensino superior,
sem fmalidade lu(.rativa, deverão:

I - elaborar e publi~,Jf em ~,;lda exercício social dell1ünstrações f1ll3l1Ceiras,
com o parecer do conselllü fiscal, ou órgão sinúlar;

11 - manter escritur~lção cümpkta e regular de todos os livros fiscais, na
forma da k'gislação pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou operações que
venham a modificar sua situação patrimonial, em livros revestidos de formalidades
que assegurem a respectiva exatidão;

IH - cünservar em boa orde~ pelo prazo de cÍJ.1c,o anos, contado da data de
emissão, os documentos que cl'mprovem a origem de suas receitas e a efetivação de
suas . despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que
venham a modificar sua situação patrimonial;

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público;

V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder
Públko, no caso de encerrillIlento de suas atividades, promovendo, se necessário, a
alteração estatutária c.orrespondente;

VI - comprovar, sempre que solicitada pelo órgão competente:

a) a aplicação dos seus excedentes flll::lIlCeiros para os fms da instituiçãü de
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b) a não-remuneração (lU ~'(mcessão de v~U1t3gens (lU beneficios, por
qualquer r.~lTIna I)U título, Z1 St"us ínstiLllidüres, dirigentes, só~io3, cünseTheiros ou
equivalentes.

Par~Jfafo únicú. A compr(waçãl:l dü dispüsto neste artigo é indispensável,
para fms de credenciamentü e n:credencianlento da insiiluição de ensino supérior.

Art. 7° -c. As entidades n1antenedüflli de instituições privadas de ensino
superior comunitárias, confessiünais e fllantrópicas ou constituídas ~omü fundações
não poderão ter fmalidadt" lucrativa e deverãü adotar os preceitos do art. 14 do
Código Trihutáriü Nacional t" dü ano 55 da Lei no 8.211, de 24 de julho de 1991,
além de atender ao disposto no art. 7-B.

Art. 7°_ D. As entidades mant.:nedüras de instituições de ensino superior,
com fmalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão elaborar, em cada
exerdcio social, demünstrações fman\::eiras atestadas por profissionais compdentes."

Art. 10. Continuam a produzir efeitos 05 atos praticados com base na
Medida Provisória nú 1.890-66, de 24 de setembfü de 1999, e nas suas antecessoras.

Art. J1. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 12. Revogam-se a Lei nü 8.170, de 17 de janeiro de 1~191: LI art 14 da
Lei no 8.178, de 1LI de março de 1~:'91; e a Lei no S.747, de 9 de dezémbro de 19(j].

Brasília, 23 de novembrü de 1999: 1780 d.a Independênda e 111 0 da
República.

FER-NANDCl HENRl(IT TE CARDOSO- - "-. - -

José Carlos Dias

Pedro Alaian

Paulo Renato Sou.za
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